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LEI Nº 837 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ : Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º  - Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Itaperuna, o DIA DA CORRIDA DE SÃO JOSÉ , a ser 
comemorado anualmente dia 19 de março. 

Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Itaperuna, 23 de outubro de 2018. 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


